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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 025/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 
008.349.084-17, para no dia de 19 de abril de 2022, se deslocar a Caixa Econômica Federal – GIGOV 
na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos e apresentação de documentos de Contratos 
de Repasses do referido Município junto à Caixa Econômica Federal. A saída está programada às 07h 
e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de abril 
de 2022. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 102/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA 
CRISTINA COSME DE SÁ LEITÃO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professora 
P1, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/05/2022 à 30/05/2022. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2022. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 103/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 011404/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 104/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 021404/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 105/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 011904/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
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LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021404/2022 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para realização de 01 
(uma) cirurgia de histerectomia total com anexectomia unilateral, na paciente Sra. Rivonete Martins 
da Silva, referente a procedimento cirúrgico e custos hospitalares. Declaro o interessado a LOPES & 
LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 37.581.142/0001-08, como apto e fornecedor da proposta 
mais vantajosa para o serviço. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), e em face da urgência na realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo 
em vista que até a formulação e conclusão de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, 
temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-
se que o(s) serviço(s) em tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 

Itajá/RN, 14 de abril de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011904/2022 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para realização de 01 
(uma) cirurgia de histerectomia total com anexectomia unilateral, na paciente Sra. Alzirene Dantas 
da Cunha, referente a procedimento cirúrgico e custos hospitalares. Declaro o interessado a LOPES & 
LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 37.581.142/0001-08, como apto e fornecedor da proposta 
mais vantajosa para o serviço. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), e em face da urgência na realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo 
em vista que até a formulação e conclusão de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, 
temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-
se que o(s) serviço(s) em tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 

Itajá/RN, 19 de abril de 2022. 
 

 
___________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010704/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, PARA ATENDER O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
010704/2022, em epígrafe, publicado na Edição nº 1825 do Diário Oficial do Município de Itajá/RN 
no dia 07 de abril de 2022, devendo onde SE LÊ: ‘‘R F PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
11.073.310/0001-52’’ LEIA-SE: ‘‘QUIMIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A, CNPJ: 00.075.017/0005-31’’. 
Respectivamente, haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do nome e CNPJ da empresa. 
   

Itajá/RN, em 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011904/2022 

 
 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso III, da Lei nº 
8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 
procedimento, cujo objeto é a Contratação de artistas/bandas de renome regional para a Festa de 30 
anos de Emancipação Política de Itajá/RN, conforme especificações e condições previstas no Termo 
de Referência, usando das atribuições que me são conferidas, em função de terem sido cumpridos os 
ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos 
relacionados com o pleito ora chancelado, homologo a presente contratação que teve como 
capacitada as empresas JONAS QUEIROZ DA SILVA, CNPJ: 12.725.128/0001-00, P M PALHARES 
PRODUCOES E EVENTOS – ME, CNPJ: 24.388.404/0001-62 e J M J PRODUCAO MUSICAL LTDA, CNPJ: 
19.395.196/0001-99. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 19 de abril de 2022. 

 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011904/2022 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, de 08.06.94: 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICO o objeto do presente pleito, Contratação de artistas/bandas de renome regional para a 
Festa de 30 anos de Emancipação Política de Itajá/RN, conforme especificações e condições previstas 
no Termo de Referência, as empresas JONAS QUEIROZ DA SILVA, CNPJ: 12.725.128/0001-00, P M 
PALHARES PRODUCOES E EVENTOS – ME, CNPJ: 24.388.404/0001-62 e J M J PRODUCAO MUSICAL 
LTDA, CNPJ: 19.395.196/0001-99, qualificada para a prestação de serviço artístico. 
Itajá/RN, 19 de abril de 2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO DE DESPENSA Nº 214061/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 011904/2022 
 
  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 
Contratação de artistas/bandas de renome regional para a Festa de 30 anos de Emancipação Política 
de Itajá/RN, conforme especificações e condições previstas no Termo de Referência. Para a execução 
dos serviços objeto desta contratação, a Prefeitura Municipal de Itajá/RN pagará os contratados a 
quantia de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil). A motivação se dá pela impossibilidade da realização 
de concorrência em face da inexistência de critérios objetivos para diferenciar as performances 
artísticas, nos termos do art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93. Contrata-se, portanto, as empresas JONAS 
QUEIROZ DA SILVA, CNPJ: 12.725.128/0001-00, P M PALHARES PRODUCOES E EVENTOS – ME, CNPJ: 
24.388.404/0001-62 e J M J PRODUCAO MUSICAL LTDA, CNPJ: 19.395.196/0001-99, fornecedores do 
serviços em tela. A despesa decorrente com a presente contratação, correrá no exercício de 2022 à 
conta das Dotações Orçamentárias: Unidade Orçamentária: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, 
MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS; Ação: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS; Natureza: 3.3.90.39 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 

Itajá/RN, 19 de abril de 2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 
 
Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a 
Dispensa de licitação. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJA/RN 
 
CONTRATADA: C H BARROS BARBOSA ME 
CNPJ: 31.619.150/0001-01 
 
OBJETO: aquisição de lanches e serviços de buffet, destinado a atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 
 
VALOR ESTIMADO:  R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 
 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 0001 – 
Atividade Legislativa; Projeto Atividade: 2001 – Funcionamento da Câmara Municipal; Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 10010000 
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Itajá/RN, 14 de abril de 2022 

 
 

José Menino da Silva Júnior 
Presidente 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

 
Dadas as informações constantes no processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a 
inexigibilidade de licitação. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJA/RN 
 
CONTRATADA: UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL 
CNPJ: 83.594.978/0001-56 
 
OBJETO: Realização de inscrição de vereadores da Câmara Municipal de Itajá/RN na XXI MARCHA DOS 
VEREADORES de 26 a 29 de abril de 2022, que ocorrerá em Brasília/DF, realizada pela UVB - UNIAO 
DOS VEREADORES DO BRASIL. 
 
VALOR ESTIMADO:  R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e cinquenta reais) 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso II, combinado com Art. 13, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 0001 – 
Atividade Legislativa; Projeto Atividade: 2001 – Funcionamento da Câmara Municipal; Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 10010000 
 
  

Itajá/RN, 19 de abril de 2022 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente 
 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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